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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 24lt2l-01l',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe conÍêre a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 1012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Aripuanã lndústria e Comércio de Madeira Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREsponnÊxct,l: Ramal do Coelho, acesso pela Estrada da UEA,
no 60, Raizão l, Novo Aripuaná-AM.

CNPJ/CPF: 33.891.18í10001-42 InscnlÇÃoEsrrourl:

FoxE: (92) 991 3í -6027 Eu.rtl-: engflorestal-am@hotmail.com

REcrsrRo ro IPAAM: 0704.0702 PRocESSo Ne: 00115412021-09

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - desdobro primário da madeira.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Ramal do Coelho, acesso pela Estrada da UEA, no 60,
Raizão l, Novo Aripuanã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro Primário da Madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira e produçâo de carvão vegetal.

RrsponsÁr'rl TÉcrrco: Fábio Ferreira de Azevedo - RNP: 12093950964M - ART.
AM20220308906 (chave: 9dC7Z).

PorENCrALPoLurDoúDEcRAD.cnon:Médio Ponru:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel; Aripuanã lndústria e Comércio de Madeira Eireli.
CPF/CNPJ; 33.891.1 8 l/000142 CAR: Não aplicável
Coordenadas geográficas (Dqtum SIRGÁS 2000)t -05"08'33.28" e -60'23'08.1 1.75 "

Cspacidade produtiva arual (m5 de tora)r 29.040 Câpicidade de ârmszenrm€nto (m'): 20.000.00

Tâmarho dâ área útil (ha):2,00 Número de fuDciolários: 25

Estudo de CoeÍicierte dc Rcndimento Volumétrico -
CRV: -----

Número de espécies no estudo: --------

Datâ de âprovasío CRV: ----- CRV Módio: ---
PRAzo DE vALIDÀDE DEsrA LrcEnçl: 969 Dlls.

Atenção:
. Esta licençâ é composta de 27 restrições e/ou cordiçõs constântes no versà, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a süa invalidação e/ou as pcnalidadcs previstas em normas.
. Esta lice[ça nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domílio do imóvel.
. Esta licença deve ester disposts de forma visível (fretrte € verso), no locâl onde é desenvolvida a atividade.

Manaus, 11 de março de

Rosa Ma
D

liveira Geissler nte dc Souzâ
Técnica idente

Juliano Marcos
Diretor

IPAAM



RESTRTÇÔf,S E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - LO N" 241l2t-0r l. Alrerâção

L O pedido de licencirmeÍto e â rÊspectiva concessão d! mesma, ú terá v.lidade quândo publicada Diário Oficial do Est do.
periôdico regional local ou local de gÍsíde circulação. em m€io elenônic! de comunic!çeo mantido p€lo IPAAM. ou nos Ínumis
das PÍefciturÂs e Cômaras Municipâis, coÍforme aí.24. dr Lei oo.1.785 de 24 dejulho de 2012:

2. ldentiíicâÍ a Area do empÍ€erdimeÍto com placa" conÍorme Modelo IPÂAM.
3. A solicitaçào dâ rcnovação ds Liccnça Ambicntal dcvcrá ser Íequerids num pÍazo mínimo de 120 dirs, anl€s do vencimenlo.

conforme aí.23, da tri no.3.785 de 24 dejulho de2012:
4. A presenle LicênÉ esú s€ndo concedida com base nrs infoÍfiaçõ€s con§tantes no pÍoccrlx) rô. 00l154/2021-09.
5. Tods e qúâlqueÍ modificação inÍoduzids no prqjelo spós a emissâo dâ Licençâ implicârii na sus sutomáticâ invalidâçâo, devendo

set solicitâdâ nova Licenç4 com ônus pam o hteressado.
ó. Eslâ Licença é válida apenas para a localürçào, atividrde e finâlidado constante na mêsmá, devendo o interessâdo rcquereÍ so

IPAAM nova LiceÍça quândo houver mudança de qualquer um destes itens.
7 Eslr Licençâ íâo disp€nsa e nem substitui nenhum documento exi8ido pela Legish(do FederôI, Estadual e Muoicipal._
E. Cumprir com âs medida de minimiz!ção dos impsctos descritos no Projeto de Implsítâção.
9. O armazenafiento temporáúio dos rcsiduos do empre€ndimerlo d€veú sêr reâlizado em local apropriado e d€stimdos, conforme

Plaro de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS lprcvsdo p€lo IPAÂM, até que §€ja reali"âda a destinação dos mesmos.
10. É proibido o lançame o de Íesiduos in naluÍÀ poÍ tempo indelcÍminado, e su8 queima r céü abeÍto ou €m recipierles, instslações

e eqúipamentos Íâo licenciâdos para essâ finalidsde ou em desacoÍdo com o pÍojeto ap.ovado-
I l. Adota, o sistemr eletrônico de contÍole de pÍodulG floÍestlis (sislema DOF) pars a entaada e saidâ de matéÍia píma florestal.

inclusive os Íesiduos industiais (exceto seÍrrgem). infoÍmando ainda: a) a conversâo de pÍodutos floreslris poÍ meio do
pÍocessamento industriâl ou processo semimecúizldo. rcspeilando os limit€s Írxíximos de coeficiente de rcndimenio
volumétÍicô; b) a destinsção final paÍa opcrâçôes que rcsullrm na saida do produto flor€stâl do Íluxo de conÍÍole. mediarle a sus
tutili2!ção ou aplicÁgâo final, ou p€la úansfoÍmação em píoduto acabsdo para;feito de atualizaçâo mntábil junto 80 Sistema
DOF-

12 Qudquer pessoâ, ÍIsicá ou jurídicâ. que explore, induíúlize. b€n€ficie, utilize e consuma pÍodu(os e subprodutos floÍ€slsis esd
obrigrdo a comprovar a legalidade de suâ origem (Art. l0 da L€i 2.416/9ó) devendo mam€r em arquivo rla empresâ o romaneio
dos pÍodutos. DOF e íespectivas Notas Fiscsis, âlém dc Íunler a Ínatéria prima oÍgsnizada por iipo e espécie, objetivando â

rastreâbilidade e coífeÍência dursDte âs operações de monitoram€nlo e fiscalizâçâo de foÍma a p€ÍmitiÍ o rastreâmenlo d8 mâdeiÍa
desde s sua localizaçeo nâ florEstâ.

13. O volume flsico dos pÍodutos floaestais contabilizâdos no Pátio d€ve soÍ uma ÍepÍesentâção fiel do sâldo no sistema DOF.
d€vendo o usuáío realizar o con|Iole e manl€r atualizsdo os seus c$oques diariamente. s€ndo a admitida vlriaçeo de até l07o
(dez por cenlo) nas dimensares das p€ças de medeiaa seÍrâdô. dcsde qu€ neo ultÍâpâsse l0% (dez por c€nto) do volume total em
estoque ou em cârga, estando o usuário sujeito às sanções pr€vistls ns lcgislaçâo ambieolal em caso d€ desconfonnidade entÍe os
saldos contsbilizados e ss quantidsdes dos estoques flsicos existentes.

14- Eventüais div€rgências co[Íibei§, inclusive provenienies de perdas Ícsiduais em tansporte ou ârmazenâgem, incêídios.
intemÉries e outÍas, deverão seÍ imediatsmente infoÍmadas so IPAÁM qu€, mediânle aftilise do mérito, pÍomoteÍi os devidos
ajusles administràtivos, s€m pÍejuizo de eventuais sançõês administÍstivas cabiveis, em câso de compÍovadâ conduta irÍe8ülaÍ poÍ
pôíe do usrüido.

15. As toÍas em pátio deverão estar devid.mente identificadas (numersçâo ds áryoÍe e identificação da lorrsecÉo coÍrcspondenle)
por meio de plaquebs ou qualquer oüro material que garrtlto a pêÍÍnanêÍcia do Íedstro até o dedobÍamento da tom.

16. Manl€Í atualizadas diariamente as lâbelâs dc Íomâneio. sprcsentando-âs sos óBâos dnbientais compelentes durante 8s visloriâs
lécnicos e fi scâlizâções.

17. DeveÍào constar ío ÍoÍnáneio drs loÍas. no minimo, nome vulgaÍ. especie, íúmeÍo da tora/seção, m€disão em cruz das ponias.
rolume método dala de e dala de desdobro.

18. Deverão. obrigstoriam€nte, acompánhar o transpoíe dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio psr8
conLrência bem como de de liscal

l9

x0.

21.

22.

24
25.

26.

Apresentar relstóÍios de atividadc pam monitoramcnto/rcompanhsmcnto dar atividades desenvolvidâs no empÍeenidimcnto.
anüâlmente â paÍtir da liberação dr Licença dc Operação, assioâdo p€lo ÍesÍ»nsável tecnico, confo.me TeÍmo de Referênciâ
modelo IPAÁM.
Os Relatôrios de Atividad€s deverão estar acompsnhados de romsneio com memória de qálculo em arquivo (.xls) a irventários de
resÍduos indüstriâis.
Â entrada ou srldâ de instéria píÍtla do empÍêendimênlo cujo traíspoÍte sejâ considemdo econômica ou logisticâmente inviável
deverá ser devidameDle justificadâ.
Indícios de comeÍcializâção irÍegülü d€ cÍéditos no sistemr DOF constrtrdos poÍ meio da málise dos rclatórios de stividsdes.
âcompaúâInento do sistemú DOF, monitommeíto rcmoto ou dc vistorirdfiscalizaçeo podem ac{rÍetaÍ Íê suspcísào do pilio.
ConfiImados os indicios de comeÍcializâçao inegular de céditos no sistama DOF seá procedido â suspensão e/ou carcelâmento
dr LiceÍçâ de Operâção
O delentor e o responúvel técnico do empreendimrnlo s€ sujeitm âs saflçôes administrstiv&s na medida de suâ culpabilidadc
Apresentrr ro pmzo de 30 dias, documento comprcbâtóÍio dc outoÍgÂ ou de disÊgnsa de uso dos Íecusos hídÍicos eúr Íahçeo a

csplsçâo, cobcedido pela GERTVIPAAM.
ApÍesentrr a!Íalúaata o Plano de Suprimento Florestal - PSF, sendo que o Íecebimento de maréú prima florestal nào listâds
oo Plsno de SuprimeDto FloÍestal - PSF, acâÍÍÊtrrá no bloqueio do pátio ro sistema DOF.
A co.ca$lo dcrtr Liccrç. irvrlida qEalquar ouaro doauBalao arpadido palo IPAÀM, pür .storizaçto da atividrda a qoa

r úciôl !c ftÍcrc.

Dala del'laca
-tora/Seção

Nome Espécie DI D2 D] DI Comp. (m) Dala de Reaebimento

III
LaÍ9. PÍoduloNome Especie Esp. Comp


